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Terrestres – ANTT.

AUTORIA: Comissão do Congresso Nacional

Página da matéria

Avulso do PDN 1/2023   [1 de 3]

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/161647


 
 
 
CONGRESSO NACIONAL                                                   
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

 

   

 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       /2023-CN  
 
 
 

Fica desbloqueada a execução física, 
orçamentária  e financeira do objeto listado neste 
decreto vinculado ao  Programa de Trabalho 
26.846.2126.00P5.0043/2016 - Recomposição do 
Equilíbrio Econômico - Financeiro do Contrato 
de Concessão da BR-290/RS - Osório Porto 
Alegre - Entroncamento BR-116/RS (entrada p/ 
Guaíba) –  
No Estado do Rio Grande do Sul, constante da Lei 
nº 14.535, de 17 de janeiro de 2023 (LOA 
2023),vinculados à Unidade Orçamentária 39250 
Agência Nacional de Transportes Terrestres – 
ANTT. 

 
 

     O Congresso Nacional decreta:  
 

              Art. 1º Fica desbloqueada a execução física, orçamentária e financeira do objeto abaixo 
identificado, vinculado ao Programa de Trabalho 26.846.2126.00P5.0043/2016 - 
Recomposição do Equilíbrio Econômico - Financeiro do Contrato de Concessão da BR-290/RS 
- Osório - Porto Alegre - Entroncamento BR-116/RS (entrada p/ Guaíba) - No Estado do Rio 
Grande do Sul, constante da Lei nº 14.535, de 17 de janeiro de 2023 (LOA 2023), em 
cumprimento ao art. 149, caput e § 6º c/c o art. 144, da Lei 14.436, de 9 de agosto de 2022 
(LDO 2023):  
 

I – Programação orçamentária: 26.846.2126.00P5.0043/2016 - Recomposição do 
Equilíbrio Econômico - Financeiro do Contrato de Concessão da BR-290/RS - Osório - Porto 
Alegre - Entroncamento BR-116/RS (entrada p/ Guaíba) - No Estado do Rio Grande do Sul, 
vinculada à Unidade Orçamentária 39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT. 
CONGRESSO NACIONAL Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - 
CMO 2  

II – Objeto: Termo Aditivo 13 ao Contrato PG-016/97-00, que inseriu conjunto de obras 
na  BR-290/RS - Concessionária da Rodovia Osório Porto Alegre/Concepa.  

 
  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Sala da Comissão, em    dezembro de 2023.  

 
 
 

 
    Senadora DANIELLA RIBEIRO  

    Presidente 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9719794024
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CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA
 

Data início Data fim Tipo de tramitação
18/12/2023 22/12/2023 Interposição de Recurso para apreciação pelo

Plenário do Congresso Nacional de parecer da
CMO sobre relatório que tratar de informações
encaminhadas pelo TCU relativas à fiscalização
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